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PROCURADORIA -GERAL 

élinea "c", do Régimento Interno), não havendo qualquer óbice à sua regular 
tramitação, devendo-se observar o processo legislativo a seguir: 

a) Parecer da Comissão de Justiça e Redação (artigo 50, 
§ 1°, do RI); 

b) Discussão (mica (artigo 47, scaputl, da 1.0MB "e artigo 
173, § 2°, do RI); 

C) Quórum: rri-aioria qualificadikl6 2/3 -(doii terços) dos 
membros Camara Municipal, de Barueri (artigo 49, 
inciso XII-, da- LOMEre-artigo 1-86; alineaurr, do R+); 

d) Votação nominal (artigo 189% 93°, alíneas Pc" e "d", do 
RI). 

Obseiva-se, por fim, incidênciet do artigo 29, inciso I, alínea "e", 
item 2, do RI, e do artigo 52, inciso II, da LOMB (relacionados ao voto do Presidente). 

Sugere-se, à Corr,iissão de Jystiga e,Redagão pare que, nos termos 
regimentais, verifique a concordância e a pertinência da pontuação utilizada. Ademais, 
sugere-se a adequação da concordância gramatical, especialmente no que se refere-

ao tit*, uma yez que a homenageada é uma mulher. 

S.M.J., este é o parecér e,o entendimento desta Procyrapória-geral. 

L S R AEI,. NASCIMENTO — , . 
rocurador-geral. da câmara 

OAB/SP n° 264.968 

A Secretaria-geral — por meio de sua Assessoria — no uso de suas respectivas atribuições, 
notadamente em relação a prestação de as 
Camara, DÁ-SE POR CIENYFE dos termos- jest 111 

a a Mesa Diretora e ao Presidente da 
r. 

gtifico6FiEREIRA DA 6-Iii/X1' " 
Assessor da secretaria-geral 

^ 
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De: Procuradoria-geral. 

Camara Municipal de Barueri 
Parlamento 26 de março ISO 9001 1 SA 8000 liso 14001 

PROCURADORIA -GERAL 

Barueri, 14 de setembro de 2023 

PA RECER JAI -Ft 4 -0-1C-O 

063/2023 11 
PJU 

Para: Presidente, Secretaria Legisiativa, C9missgo de Justiça e Redação. 

Ref.: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO-N° 002/2023 

Autoria: REINALDO CAMPOS. 

Dispõe sobre: "A CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO BENEMÉRITO 

DO MUNICÍPIO DE BARUERI À SRA. SORAYA MORAES". 

Considerações iniciais 

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo de autoria do Nobre 

Vereador Reinaido'dampoS que objetiva dericeder o 'Mule de Cidadã f:Ienemérita do 

Município de Bah.reri à Sra. Soraya Mordes. 

De acordo com 6 Regimento Interne da Camara Municipal de 

Barueri, o titulo de cidadão benemérito é utilizado para homenagear pessoas que 

reconhecidarnente tenham prestado se:yips ao Município, consoante alínea c, 

parte final, do § 1°, do artigo 143. 

Neste diapasão, ?obreleva mencionar o extenso trabalho 

desenvolvido pela homenageada na cidade, hotadamente relacionado a arte e a 

mcisicA, 

Considerações finais 

Assim, referida projeto atende aos requisites legais de competência 

(artigo 20, inciso XIII e inciso XVI, ambos da Lei Orgânica do Município de Barueri - 

LOMB), iniciativa e admissibilidade (artigo 65,, inciso I, da LOMB; artigo 143, § 10, Ifej,
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